
 

 

 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

PROCESSO: Processo de Seleção de Pessoal nº 01/2021 

RECURSO: 06  

RECORRENTE: VICTOR HUGO SOARES FRAGA 

 

 
 
 

A Comissão de Seleção e Recrutamento de Pessoal do Processo de Seleção de 

Pessoal nº 01/2021 da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas e nos termos da Norma Interna 008/2021, nos 

autos do Processo de Seleção de Pessoal nº 01/2021, vem, por meio desta, exarar a 

seguinte Decisão: 

CONSIDERANDO as razões de recurso apresentadas pelo Recorrente Victor Hugo 

Soares Fraga.  

CONSIDERANDO que o Recurso apresentado é tempestivo, tendo sido protocolado 

em via física na filial da AGEVAP em Governador Valadares/MG no dia 29/06/2021, 

atendendo ao prazo para o referido ato, conforme disposição constante do Item 7 do 

Edital do Processo de Seleção de Pessoal n° 01/2021. 

CONSIDERANDO as exigências e o regramento constantes no Edital do Processo de 

Seleção de Pessoal nº 01/2021.  

Passo a fundamentar o que sustenta a presente Decisão. 

O Recurso apresentado se perfaz em 04 (quatro) folhas, redigidas somente em sua 

página frontal, assinadas pelo Recorrente. 

O Recorrente interpõe Recurso contra à pontuação e ao conteúdo de conhecimento 

técnico dos questionamentos da Entrevista Pessoal Estruturada do Processo de 



 

Seleção de Pessoal nº 01/2021 da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG tendo 

alcançado 2,80 pontos num total de 10 pontos distribuídos.  

 

 

Em suas razões recursais, aponta o Recorrente que no sentido de reavaliar e aprimorar 

sua futura conduta profissional, de resgatar sua autoestima e “entender” a avaliação da 

Banca Examinadora, por meio do recurso externa, registra e justifica as insatisfações 

inerentes ao resultado da Entrevista Pessoal Estruturada publicada no dia 24 de junho 

de 2021. 

 

 

 

Traz ainda o Recorrente, em suas razões recursais, a afirmativa de que os 

questionamentos não continham conteúdos relacionados a conhecimentos técnicos, se 

concentrando em posturas comportamentais.  

 

 

 

Nesse contexto, o Edital do Processo de Seleção de Pessoal nº 01/2021 dispõe: 

 

3.1.4. Dentre as atividades relativas ao profissional a ser contratado, destacam-se: 

elaboração, acompanhamento, fiscalização e monitoramento dos planos, perícias, 

projetos, obras e orçamentos previstos no Plano Integrado de Recursos Hídricos da 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce (PIRHDoce). 

 



 

 

5.3.2. Na etapa da Entrevista Pessoal Estruturada serão avaliados os 

conhecimentos técnicos sobre temas relacionados ao cargo (na forma do disposto 

no ANEXO II), por meio de ficha de avaliação com roteiro estruturado de perguntas, 

sendo também avaliados aspectos comportamentais como: capacidade de 

expressão oral, capacidade lógica e de argumentação e postura ética profissional 

demonstrada.  

 

Como o próprio edital demonstra nos itens supracitados, a entrevista foi estruturada 

analisando tanto os conhecimentos técnicos como também os aspectos 

comportamentais. 

Na Primeira Etapa, a Comissão fez uma análise da experiência profissional do 

Recorrente que apresentou o currículo e as seguintes Certidões de Acervo Técnico com 

registro de Atestado, conforme colacionado abaixo: 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

A Iniciativa Rio Vivo, Programa relacionado ao cargo pretendido pelo Recorrente, é 

composto por atividades técnicas a serem desenvolvidas em propriedades rurais que 

englobam os seguintes programas do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce (PIRH-Doce): P12 - Programa de Controle das Atividades 

Geradoras de Sedimentos; P42 - Programa de Expansão do Saneamento Rural; 

P52 - Programa de Recomposição de APPs e Nascentes.  

 

A Iniciativa Rio Vivo prevê 4.200 (quatro mil e duzentas) atividades em propriedades 

rurais, das quais os profissionais contratados farão a gestão das empresas executoras 

destas atividades, além de uma equipe de estagiários que estarão sob a sua 

supervisão.  

Essas atividades envolvem ações com outros atores na gestão de recursos hídricos 

das quais o candidato que participa do mesmo precisa, além do conhecimento técnico,  



 

possuir experiência em desenvolver trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, 

comunicação, gestão, gestão de conflitos, por exemplo.  

Dentre os aspectos comportamentais avaliados na entrevista, foram contemplados: 

gestão, gestão de riscos, capacidade de expressão oral, relacionamento interpessoal, 

trabalho em equipe, capacidade lógica e de argumentação, adaptabilidade/flexibilidade, 

equilíbrio emocional, postura ética e atitude profissional.  

A avaliação da Comissão apresentava perguntas estruturadas com aspectos 

comportamentais em que se esperava que o candidato demonstrasse a relação das 

suas experiências vividas em atividades técnicas apresentadas pelo candidato na 

Primeira Etapa e a interface entre estas.  

Portanto, não foi uma avaliação apenas de conhecimento técnico, mas também de 

aspectos comportamentais, como previsto no item 5.3.2 do Edital do Processo de 

Seleção de Pessoal nº 01/2021.  

Assim, era esperado que o candidato ao responder os questionamentos da Comissão 

correlacionasse suas respostas às experiências que comprovou na Primeira Etapa. 

O Recorrente possui conhecimentos técnicos, entretanto faltou ao candidato fazer a 

relação da técnica com os aspectos comportamentais, que a Comissão entende ser o 

melhor perfil para atender a Iniciativa Rio Vivo. 

Registra-se que a Segunda Etapa é de caráter classificatório e o Recorrente foi 

aprovado e classificado excedente ao número de vagas disponíveis para o cargo 

pretendido, não sendo, portanto, contratado de imediato, mas fará parte do cadastro de 

reserva da AGEVAP pelo período de vigência do Edital do Processo de Seleção de 

Pessoal nº 01/2021 – AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG. 

Por todo exposto, com fundamento no Edital do Processo de Seleção de Pessoal            

nº 01/2021, considerando todos os argumentos das Razões neste Processo, DECIDE 

A COMISSÃO: 

 

I. RECONHER o Recurso posto que tempestivo; 

 

 



 

 

II. NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO com base nos argumentos 

apresentados neste documento. 

 

Tendo em vista o princípio da publicidade, esta decisão será publicada no site do        

CBH-Doce e da AGEVAP, para ciência de todos os interessados, além de ser dado 

conhecimento ao Recorrente. 

 

 

Governador Valadares/MG, 30 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Comissão de Seleção e Recrutamento de Pessoal  
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